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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5028847-56.2016.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: ELMO CALCADOS S/A

RÉU: ELMO CALCADOS S/A

Vistos, etc...

1- A Recuperanda compareceu novamente aos autos, ID’s  e ), para pleitear a1186474860 1617744823
suspensão por 6 (seis) meses do pagamento das parcelas do plano que começariam a vencer em 11/2020,
relativos às classes ME/EPP e Quirografária, ou, alternativamente, a designação de uma nova Assembleia
de Credores para deliberar sobre alterações do Plano. Discorreu sobre os impactos negativos da pandemia
de COVID-19, que ocasionou queda brusca do seu faturamento e o enfrentamento de dificuldades para
adimplir as despesas ordinárias fixas, inerentes a suas atividades, situação agravada pela crise econômica
que a empresa já enfrentava.

3- A Administradora Judicial e o Ministério Público postaram-se contrariamente aos pedidos (ID’s 
 e , respectivamente), sendo que o  opinou pela convolação da1307809904 1505559793 parquet

Recuperação Judicial em falência.

4- Relatado, decido.
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5- Com efeito, a justificativa apresentada pela Recuperanda, relativa à pandemia, é plausível, na medida
em que a paralisação de suas atividades afetou de forma muito grave a situação econômico-financeira,
fato de notório conhecimento do público em virtude do decreto de fechamento do comércio local.
Ademais, os Relatórios juntados aos autos demonstram que a empresa estava em ascendente recuperação,
devendo ser conferida uma segunda chance para que possa se reerguer, preservando-se, assim, a sua
função social, como fonte geradora de empregos e tributos, aplicando-se aqui o princípio da preservação
da empresa. Logo, alinho-me contrariamente à posição ministerial e da administração judicial.

6- Contudo, a questão acerca da suspensão dos prazos dos pagamentos das parcelas do Plano deve ser
submetida à assembleia geral de credores, que é, a meu singular aviso, o foro legitimado para deliberar a
respeito. No entanto, até o conclave de credores se posicione a respeito, tenho que o período de
permanência de suspensão dos prazos dever ser prorrogado, sob pena de inviabilidade das atividades da
recuperanda. Assim, defiro o pedido alternativo, determinando-se a realização de uma nova AGC,

 devendo a Recuperanda informar nos autosimpreterivelmente até final do mês de janeiro de 2021,
local e data para convocação dos credores, observando-se a antecedência mínima prevista na LFR.

7- Outrossim, a fim de garantir a sobrevivência da empresa, defiro a suspensão dos prazos de
 pagamentos das parcelas do plano que começariam a vencer em 11/2020, relativos às classes

 ME/EPP e Quirografária, até realização da AGC.

8- Lado outro, o pedido da Recuperanda para reconsideração da decisão proferida no ID 104188648,
alterando-se o início do biênio de supervisão judicial previsto no artigo 61, da Lei 11.101/2005, para o dia
24/11/2020, não merece acolhida. Isso porque a supervisão deve ser mantida apenas até o fim do prazo de
carência estabelecido no Plano, o qual se encerrou em 24/11/2020. Entretanto, a fim de conferir lisura ao
procedimento recuperacional, acato a sugestão da Administradora Judicial para que seja mantida no cargo
até convocação, organização e realização da Assembleia de Credores.

9- P.I.

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 

Bel. Adilon Cláver de Resende
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